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/SSN 1677-7042 

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE 2010 

Declara de interesse social, para fins de rc­
fonna agrária, o imóvel rural denominado 
"Fazenda Nazarcth", situado no Município 
de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos 
termos dos arts. 2" da Lei Complementar nª 76, de 6 de julho de 
1993, 18 e 20 da Lei nª 4.504, de 30 de novembro de 1964, e za da 
Lei nll 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

DECRETA: 

Art. Ja Fica declarado de interesse social, para fins de re­
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Nazarcth" , com 
área registrada de dois mil, quinhentos e oitenta e três hectares, 
cinquenta e quatro ares e quatro centiarcs, e área medida de dois mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco hectares, cinquenta e três ares e setenta 
e três ccntiarcs, situado no Município de Sidrolândia, objeto da Ave r­
bação nª AV-3-6.025, Ficha 01, Livro 2; Registros no.:s R-2-6.026, 
Ficha OI , Livro 2; e R-2 -6.027, Ficha 01, Livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Sidrolândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo INCRA/SR-16/nª 54290.001808/2008-81). 

Art. 2n Este Decreto, independentemente de discriminação ou 
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati­
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e 
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso 
ou ineficácia operada exclusivamente a beneficio de qualquer pessoa 
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fü nelas 
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad­
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efe itos os scmovcntcs, as 
màquinas e os implcmcntos agricolas e qualquer benfeitoria intro­
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação. 

Art. 3n O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá­
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada 
área planimctrada, fica autorizado a promover a desapropriação do 
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei 
Complementar nª 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de 
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei nn 4. 771, de 
15 de setembro de 1965, preferencialmente cm gleba única, de fonna 
tl i.:onciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente. 

Art. 4íl Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de abril de 2010; 189ª da Independência e 122ª 
da República. 

LUlZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Daniel Maia 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 203, de 29 de abril de 20 10 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ Jn do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nn 197, de 2009 (nª 3.305/08 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre as normas gerais para 
lici tação e contratação pela administração pública de serviços de 
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dâ 
outras providências''. 

Ouvido, o MinistCrio da Justiça manifestou-se pelo veto ao 
dispositivo abaixo: 

Padgrafo único do art 12 

"Art. 19. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se ap li ca inclusive à 
contratação de serviços entre particulares, observadas normas de 
orientação expedidas pelo Conselho Executivo das Nom1as-Pa­
drão - CENP." 

Razão do veto 

"O projeto de lei disciplina a contratação de agências de 
publicidade pela administração pública, não adentrando nas re­
lações entre os particulares que exercem atividades publicitárias 
com fundamento na Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965." 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o 
dispositivo acima mencionado do projeto cm causa, a qual ora sub­
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacion~ 

Nº 204 e 205 , de 29 de abril de 2010. Comunica à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do 
País no período de 3 a 5 de maio próximo, para realizar visitas 
oficiais a Buenos Aires, Argentina, nos dias 3 e 4, e a Montevideu, 
Uruguai, no dia 4. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

RETLFICAÇ,i.O(') 

Na Portaria nº 30, de 27 de abri l de 2010, publicada no 
Diário Oficial da União nº 79, de 28 de abri l de 2010, Seção 1, 
página 164, no Art . !º onde se lê: " ..... Barrngens, (SGTSIC - Bar­
ragens)", leia-se: " ... Abastecjmento Urb:tno de Aguas (SGTSIC -
Abastecimento Urbano de Aguas) ... " 

(•) Repub li cada por ter saído, indevidamente, na Seção 2 do DOU de 
29.04.20!0. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' 306, DE 28 DE ABRIL DE 2010 

Atribui à Procuradoria Federal no Estado 
do Piauí a representação judicial do Ins­
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - [PHAN. 

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos 
termos da Portaria PGF n" 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve: 

Art . 1 º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Piauí a 
representação judicial do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN, a partir de 3 de maio de 2010, observada a sua 
competência territorial. 

Art. 2º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES 

PORTARJA N~ 40, DE 23 DE ABRIL DE 2010 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA 
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Lei 
nº 10.683, de 28 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 29 de maio de 2003, na Seção 1, e nomeada pelo Decreto de 
23 de janeiro de 2004, pub licado no DOU de- 23 tk janeiro de 2004, 
Seção II, diante da necessidade da formalização do Termo de Co­
operação nº 004/2010 com a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ACRE - UFAC, conforme art. 1º, § !º, inciso III, do Decreto nº 6.170, 

ll - DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULl·IERESIPR 

N' 81, sexta-feira, 30 de abri l de 2010 

de 25 de julho de 2007, e art. 1° do Decreto nº 6.428, de 14 de abril 
de 2008, visando ao engcndramento da cidadania no enfrentamcnto 
da violência de gênero contra a mulher, considerando que o projeto e 
o Plano de Trabalho apresentados representam uma parceria modelo e 
de referência para o País, resolve: 

Art. Iº Determinar que seja efetivado o repasse orçamentário 
e financeiro à Universidade Federal do Acre na forma definida no 
Plano de Trabalho aprovado, parte integrante da presente Portaria, 
independentemente de transcrição, do Orçamento da SPM/PR, Uni­
dade Orçamentária 200021, no va lor de R$ 51.771 ,42 (cinquenta e 
um mil e setecentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos), 
confonne consta no Processo nº 00036.000277/2010-l3. 

Parágrafo Único - Tais recursos são destinados a custear 
despesas de custeio e capital, confom1e detalhamcnto dos custos no 
projeto e no plano de trabalho . 

Art. 2º Estabelecer as seguintes atribuições para o efetivo 
desempenho do Termo: 

1 - DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE - UFAC 

a) designar servidores para executar a cooperação; 

b) supervisionar, coordenar, dirigir e/ou manter sob inteira 
resp?nsabilidade, o pessoal qualificado necessário à execução dos 
serviços; 

c) executar direta e indiretamente, nos termos da legislação 
pertinente, os trabalhos necessários à consecução do objeto de que 
trata o Termo de Cooperação, observando sempre critCrios de qua­
lidade técnica, custos e prazos previstos, conforme Plano de Tra­
balho aprovado; 

d) registrar em sua contabi li dade analítica os atos e fotos 
administrativos de gestão dos recursos alocados pelo Tcm10 de Co­
operação; 

e) manter arquivada a documentação comprobatória das des­
pesas realizadas, ficando à disposição dos órgãos de controle interno 
e externo pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da 
prestação ou tomada de contas, do gestor do órgão SPM, relativa ao 
exercício da concessão; 

f) promover as licitações que forem necessárias para a aqui­
sição de materiais ou insumos a serem utilizados na execução do 
objeto avençado, de acordo com a legislação específica; 

g) garantir a conclusão do objeto do Termo de Cooperação 
no prazo assinalado; 

h) permitir à SPM/PR o acesso a toda documentação, de­
pendências e locais do projeto; 

i) assumir todas as obrigações decorrentes de contratações 
necessárias à consecução do objeto; 

j) manter a SPM/PR informada sobre quaisquer eventos que 
dificultem ou interrompam o curso normal de execução do Termo de 
Cooperação; 

k) aplicar os recursos discriminados exclusivamente na con­
secução do objeto do Tem10 de Cooperação; 

a) transferir os recursos orçamentários e financeiros para execução do objeto avençado, na forma do Cronograma de Desembolso 
aprovado no Plano de Trabalho, observada a sua disponibilidade financeira, sendo os recursos no valor de 51.77 1,42 (cinquenta e um mil e 
setecentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos) no orçamento do exercício corrente, conforme abaixo especificado: 

Fonte de Recursos Progrnma de Plano Elemento Despesa Valor Nota de Crédito 
Trabalho Interno /RSl 

0100 l442214338834000I 449000 14.400 00 20l0NC0000l4 

0100 14422143388340001 339000 37.371 42 20l0NC0000l4 

Valor Total 51.771 42 

b) acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar assistência técnica na execução do objeto desta Portaria, diretamente ou 
atravCs de seus órgãos e entidades; 

c) analisar e aprovar os relatórios dos recursos repassados; 

d) aprovar os procedimentos tCcnicos e operacionais necessários à execução desta portaria; e 

e) indicar técnico para acompanhamento e supervisão da execução dos recursos repassados por meio desta Portaria, que emitirá parecer 
conclusivo a respeito da conclusão do objeto pactuado. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

NlLCÉA FREIRE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.OC/autcnticimde.html, 
pelo cód;go 00012010043000016 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Mensagem nQ 2 O 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

V€r J / ZOJO 
/VI GAJ 34 / 2oJ O 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nQ 197, de 
2009 (nQ 3.305/08 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre as nonnas gerais para licitação 
e contratação pela administração pública de serviços de publicidade prestados por intennédio de 
agências de propaganda e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao dispositivo abaixo: 

Parágrafo único do art. 19 

"Art. 19 ... .......... ...... ......... ......... ...... ......... ......................................... .. ............ . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica inclusive à contratação de 
serviços entre particulares, observadas normas de orientação expedidas pelo Conselho 
Executivo das Normas-Padrão - CENP." 

Razão do veto 

"O projeto de lei disciplina a contratação de agências de publicidade pela 
administração pública, não adentrando nas relações entre os particulares que exercem 
atividades publicitárias com fundamento na Lei nQ 4.680, de 18 de junho de 1965." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
~nº ,5 /,:JQ.iÇ> 

Fls. «. ~ 

Brasília, 29 



O Congresso Nacional decreta: 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenar-ão 

Legislativa do Congresso N;cional 
~nº 3 / ;)(}.lD 

Fls. 3 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agências de propaganda e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio 
de agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

§ 1 º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, 
Legislativo e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades 
controladas direta ou indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo. 

§ 2° As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 
complementar. 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir 
ideias ou informar o público em geral. 

§ 1 º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes: 

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados 
das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei; 

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias. 

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as 
atividades previstas no caput e no § 1 ° deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras 
atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as 
que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de -altftteê 

O 
• 

Secretaria de Coo~ nação 
Legislativa do Con ,€"sso Nacional 

~ nº...,.. ___ I Jo 

Fls 



Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
~nº 3 / .::t9,1Q 

Fls. 4 

2 

serão contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na 
legislação em vigor. 

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do 
objeto da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou 
contas publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação. 

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 
dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3° deste artigo, o órgão ou a entidade 
deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 
metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial. 

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1 º do art. 2º desta Lei 
terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a cnaçao e a 
veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias 
realizadas em decorrência da execução do contrato. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria 
estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do 
contrato de prestação de serviços de publicidade. 

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em 
agências de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de 
junho de 1965, e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento. 

§ 1 º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput 
deste artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, 
entidade sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam 
veículos, anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 
fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda. 

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar 
espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus 
clientes, se previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS LICIT ATÓRIOS 

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e 
entidades responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor 
técnica" ou "técnica e preço". 

Art. 6° A elaboração do instrumento convocatório das licitações previstas nesta 
Lei obedecerá às exigências do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
exceção das previstas nos incisos I e II do seu § 2º, e às seguintes: 

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes 
classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 desta 
Lei· 

' 
II - as informações suficientes para que os interessados elaborem propostas 

serão estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiv.a;.-M_..,._ . , . ª' •t Qór'lgresso c,on 
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III - a proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária, 
pertinente às informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações 
referentes ao proponente; 

IV - o plano de comunicação publicitária previsto no inciso III deste artigo será 
apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a 
identificação; 

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de 
remuneração vigentes no mercado publicitário; 

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final do 
certame serão realizados exclusivamente com base nos critérios especificados no 
instrumento convocatório; 

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1 º do art. 1 O desta Lei reavaliará a 
pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação 
for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de 
restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios 
objetivos postos no instrumento convocatório; 

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos de identificação da proposta 
mais vantajosa para a administração, no caso de empate na soma de pontos das propostas 
técnicas, nas licitações do tipo "melhor técnica"; 

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de comunicação 
publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, a espaçamento de 
parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros aspectos pertinentes, 
observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo; 

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto de informações de que trata 
o art. 8º desta Lei, poderão ser fixados o número máximo de páginas de texto, o número de 
peças e trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais devam ter sido 
elaborados os trabalhos, e veiculadas, distribuídas, exibidas ou expostas as peças; 

XI - na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia 
e não mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais 
adequadas para sua apresentação; 

XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do plano de 
comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu 
proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2° do art. 9° desta Lei; 

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de que trata 
o art. 8º desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de informação, marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a autoria do plano de comunicação 
publicitária, em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros de que trata o § 2º do 
art. 9º desta Lei; 

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e 
XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório. 

§ 1 ° No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença de pontuação 
prevista após a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das 
pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as azões-~~ s 1 
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manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os membros 
da subcomissão e passará a compor o processo da licitação. 

§ 2º Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento 
de disposições do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus 
quesitos, a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e 
rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica prevista no § 1 º do art. 1 O desta 
Lei, até que expirem os prazos para interposição de recursos relativos a essa fase da 
licitação, exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificação do proponente 
antes da abertura do invólucro de que trata o § 2° do art. 9° desta Lei. 

Art. 7° O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do art. 6° 
desta Lei será composto dos seguintes quesitos: 

I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das 
necessidades de comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela licitação, a 
compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a 
serem enfrentados; 

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a fonna de texto, que indicará e 
defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas 
de comunicação desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação; 

III - ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que 
corresponderão à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados 
na estratégia de comunicação publicitária; 

IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará 
a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação 
publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento 
convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro 
resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas 
quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação. 

Art. 8º O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 6º desta Lei 
será composto de quesitos destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente 
e o nível dos trabalhos por ele realizados para seus clientes. 

Art. 9º As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro e as 
propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via não identificada 
do plano de comunicação publicitária, um para a via identificada do plano de comunicação 
publicitária e outro para as demais informações integrantes da proposta técnica. 

§ 1 º O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano de 
comunicação publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo órgão ou entidade 
responsável pela licitação, sem nenhum tipo de identificação. 

§ 2º A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor 
da via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa. 

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por 
comissão permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das propostas 
técnicas. 
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§ 1 ° As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, 
constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, 
publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1 /3 
(um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação. 

§ 2º A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de 
integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 
(um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação. 

§ 3º Nas contratações de valor estimado em até 10 (dez) vezes o limite previsto 
na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a relação prevista 
no § 2º deste artigo terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão 
técnica e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não 
mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou 
entidade responsável pela licitação. 

§ 4 ° A relação dos nomes referidos nos § § 2º e 3 º deste artigo será publicada na 
imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a 
sessão pública marcada para o sorteio. 

§ 5° Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 ( quarenta e oito) 
horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar 
pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2º, 3° e 4º deste artigo, mediante 
fundamentos jurídicos plausíveis. 

§ 6° Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 
competente. 

§ 7º A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a 
publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 

§ 8º A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em 
data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4 º 
deste artigo e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

§ 9° O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que 
mantenham ou não vínculo com o órgão ou entidade responsável pela licitação, nos termos 
dos §§ 1 º, 2º e 3° deste artigo. 

§ 1 O. Nas licitações previstas nesta Lei, quando processadas sob a modalidade de 
convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e 
sempre que for comprovadamente impossível o cumprimento do disposto neste artigo, será 
substituída pela comissão permanente de licitação ou, inexistindo esta, por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente, que deverá possuir conhecimentos na 
área de comunicação, publicidade ou marketing. 
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Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão entregues à 
comissão pennanente ou especial na data, local e horário determinados no instrumento 
convocatório. 

§ 1 ° Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de 
recebimento e abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços. 

§ 2º Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de 
comunicação publicitária só serão recebidos pela comissão permanente ou especial se não 
apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a 
licitante. 

§ 3° A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, sinal ou 
marca nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não 
identificada do plano de comunicação publicitária. 

§ 4º O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte 
procedimento: 

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de 
comunicação e com as infonnações de que trata o art. 8° desta Lei, em sessão pública, pela 
comissão permanente ou especial; 

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para análise e 
julgamento; 

III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária, 
desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no 
instrumento convocatório, observado o disposto no inciso XIV do art. 6° desta Lei; 

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e 
encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as 
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em 
cada caso; 

V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às infonnações 
de que trata o art. 8° desta Lei, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das 
exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório; 

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso V deste 
artigo e encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, 
as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em 
cada caso; 

VII - realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas 
técnicas, com os seguintes procedimentos: 

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação 
publicitária; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação 
publicitária, para identificação de sua autoria; 

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos 
quesitos de cada proposta técnica; 

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, 
registrando-se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificac~ . · . 
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VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a 
indicação dos proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo 
nome dos licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na 
alínea b do inciso Ido art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IX - abertura dos invólucros com as propostas de preços, em sessão pública, 
obedecendo-se ao previsto nos incisos II, III e IV do § 1 º do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nas licitações do tipo "melhor técnica", e ao disposto no § 2º do art. 46 da 
mesma Lei, nas licitações do tipo "técnica e preço"; 

X - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo 
para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

t · XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas 
para apresentação dos documentos de habilitação; 

XII - recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos 
licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da sua 
confonnidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento 
convocatório; 

XIII - decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no 
inciso XI deste artigo e abertura do prazo para interposição de recurso, nos termos da alínea 
a do inciso Ido art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XII e 
XIII deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado, 
observado o disposto no§ 3º do art. 2° desta Lei. 

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade 
responsável pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o julgamento do 
plano de comunicação publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos 
invólucros de que trata a alínea a do inciso VII do § 4 º do art. 11 desta Lei, implicará a 
anulação do certame, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade administrativa, 
civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade. 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇÃO 

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta Lei e das 
cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação ao estabelecido no instrumento 
convocatório da licitação e aos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total confonnidade com os 
termos e condições estabelecidas na licitação e no respectivo instrumento contratual. 

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo 
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados relacionados 
com as atividades complementares da execução do objeto do contrato, nos termos do § 1 º do 
art. 2º desta Lei. . .;·)n~~~f""E:sSo í\Ja · nal 
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§ 1 º O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do 
previsto no caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante 
de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do 
fornecimento pretendido. 

§ 2º No caso do § 1 º deste artigo, o contratado procederá à coleta de orçamentos 
de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 
realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços 
tiver valor superior a 0,5% ( cinco décimos por cento) do valor global do contrato. 

§ 3° O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte 
por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, está dispensado do procedimento previsto no§ 2º deste artigo. 

Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para 
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua 
tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserção 
correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa 
independente, sempre que possível. 

Parágrafo único. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação 
de compra de mídia diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os 
eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que 
tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação. 

Art. 16. As infonnações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 
fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto 
para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações 
por quaisquer interessados. 

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos 
totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 
(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos 
serviços prestados e das peças publicitárias produzidas. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de 
divulgação e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes 
constituem, para todos os fins de direito, receita própria da agência e não estão 
compreendidos na obrigação estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

§ 1 º A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não se 
altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no caput deste artigo, 
cujos frutos estão expressamente excluídos dela. 

§ 2° As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor os 
planos de incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que 
não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo .. sempre_çogduzir-se na 
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orientação da escolha desses veículos de acordo com pesqmsas e dados técnicos 
comprovados. 

§ 3º O desrespeito ao disposto no § 2° deste artigo constituirá grave violação aos 
deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo 
em que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das 
sanções previstas no caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores 
correspondentes ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de 
propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de 
publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, 
faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do 
desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica inclusive à contratação de 
serviços entre particulares, observadas normas de orientação expedidas pelo Conselho 
Executivo das Normas-Padrão - CENP. 

Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente às empresas que 
possuem regulamento próprio de contratação, às licitações já abertas, aos contratos em fase 
de execução e aos efeitos pendentes dos contratos já encerrados na data de sua publicação. 

Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação específicas no 
projeto e na lei orçamentária anual as dotações orçamentárias destinadas às despesas com 
publicidade institucional e com publicidade de utilidade pública, inclusive quando for 
produzida ou veiculada por órgão ou entidade integrante da administração pública. 

acf/plc09-l 97t 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Senado Federal, em oy' de abril de 2010. 

/~-/~ 
Senador José Samey 
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Lei: 

LEI Nº 12. 232 , DE 29 DE ABRIL DE 2010. 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 
agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1 º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 
e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 
indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo. 

§ 2º As Leis n~ 4.680, de 18 de junho _de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 
complementar. 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar 
o público em geral. 

§ 1 º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes: 

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais 
serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, 
respeitado o disposto no art. 3º desta Lei; 

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
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III - à cnaçao e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens 
e das ações publicitárias. 

§ 2Q Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 
previstas no caput e no § 1 Q deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 
especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio 
de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

§ 3Q Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 
da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 
publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação. 

§ 4Q Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 
dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3Q deste artigo, o órgão ou a entidade deverá, 
obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja metodologia 
será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial. 

Art. 3Q As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1 Q do art. 2Q desta Lei 
terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e de 
possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da 
execução do contrato. 

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha 
ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 
prestação de serviços de publicidade. 

Art. 4Q Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 
de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nQ 4.680, de 18 de junho de 1965, e que 
tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento. 

§ 1 Q O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 
artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade sem 
fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, anunciantes e 
agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das 
condições técnicas de agências de propaganda. 

§ 2Q A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 
ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 
previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

Art. 5Q As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 
responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nQ 8.666, de 
21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 
Preço". Congrét5~<)cional 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Con9resso Nacional 

.:l.u_n° '3 ! QOSD 
Fls. ,i,l 

Congress ' Nacional 
Secretaria d Coordenação 

Leg1slat1va do ongresso Nacional 
ver nº g t__jJ_ 

Fls. ~3 



( 

3 

Art. 6º- A elaboração do instrumento convocatório das licitações previstas nesta Lei 
obedecerá às exigências do art. 40 da Lei nº- 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das 
previstas nos incisos I e II do seu § 2º-, e às seguintes: 

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes 
classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 desta Lei; 

II - as informações suficientes para que os interessados elaborem propostas serão 
estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiva; 

III - a proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária, 
pertinente às informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações referentes ao 
proponente; 

IV - o plano de comunicação publicitária previsto no inciso III deste artigo será 
apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a identificação; 

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de remuneração 
vigentes no mercado publicitário; 

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final do certame 
serão realizados exclusivamente com base nos critérios especificados no instrumento convocatório; 

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1 º- do art. 1 O desta Lei reavaliará a 
pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for 
superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o 
equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos postos no 
instrumento convocatório; 

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos de identificação da proposta 
mais vantajosa para a administração, no caso de empate na soma de pontos das propostas técnicas, 
nas licitações do tipo "melhor técnica"; 

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de comunicação 
publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, a espaçamento de 
parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros aspectos pertinentes, 
observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo; 

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto de informações de que trata o 
art. 8º- desta Lei, poderão ser fixados o número máximo de páginas de texto, o número de peças e 
trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais devam ter sido elaborados os 
trabalhos, e veiculadas, distribuídas, exibidas ou expostas as peças; 

XI - na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e 
não mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais adequadas para 
sua apresentação; 
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XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do plano de 
comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu 
proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2º- do art. 9º- desta Lei; 

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de que trata o 
art. 8º- desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de informação, marca, sinal, etiqueta 
ou qualquer outro elemento que identifique a autoria do plano de comunicação publicitária, em 
qualquer momento anterior à abertura dos invólucros de que trata o § 2º- do art. 9º- desta Lei; 

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e 
XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório. 

§ 1 º- No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença de pontuação 
prevista após a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das pontuações 
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação 
atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da subcomissão e passará a 
compor o processo da licitação. 

§ 2º- Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento de 
disposições do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus quesitos, a ser 
lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos 
membros da subcomissão técnica prevista no § 1 º- do art. 1 O desta Lei, até que expirem os prazos 
para interposição de recursos relativos a essa fase da licitação, exceto nos casos em que o 
descumprimento resulte na identificação do proponente antes da abertura do invólucro de que trata 
o § 2º- do art. 9º- desta Lei. 

Art. 7º- O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do art. 6º- desta 
Lei será composto dos seguintes quesitos: 

I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das 
necessidades de comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela licitação, a 
compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem 
enfrentados; 

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e 
defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de 
comunicação desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação; 

III - ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que 
corresponderão à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na 
estratégia de comunicação publicitária; 

IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará a 
estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária 
por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada 
sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a 
serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de 
produção e de veiculação. 
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Art. 8Q O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 6Q desta Lei 
será composto de quesitos destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível 
dos trabalhos por ele realizados para seus clientes. 

Art. 9Q As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro e as 
propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via não identificada do 
plano de comunicação publicitária, um para a via identificada do plano de comunicação publicitária e 
outro para as demais informações integrantes da proposta técnica. 

§ 1 Q O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano de 
comunicação publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo órgão ou entidade 
responsável pela licitação, sem nenhum tipo de identificação. 

§ 2Q A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da 
via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa. 

Art. 1 O. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das propostas técnicas. 

§ 1 Q As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, 
constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou 
marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não 
poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a 
entidade responsável pela licitação. 

§ 2Q A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da 
subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de 
profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 
órgão ou entidade responsável pela licitação. 

§ 3Q Nas contratações de valor estimado em até 10 (dez) vezes o limite previsto na 
alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nQ 8. 666, de 21 de junho de 1993, a relação prevista no § 2Q 
deste artigo terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão técnica e será 
composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação. 

§ 4Q A relação dos nomes referidos nos §§ 2Q e 3Q deste artigo será publicada na 
imprensa oficial, em prazo não inferior a 1 O ( dez) dias da data em que será realizada a sessão pública 
marcada para o sorteio. 

§ 5Q Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 ( quarenta e oito) 
horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 
integrante da relação a que se referem os §§ 2Q, 3Q e 4Q deste artigo, mediante fundamentos jurídicos 
plausíveis. 

§ 6Q Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 
subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 
competente. 
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§ 7º A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de 
nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 

§ 8º A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em 
data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4º deste 
artigo e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

§ 9º O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham 
ou não vínculo com o órgão ou entidade responsável pela licitação, nos termos dos §§ 1 º, 2º e 3º 
deste artigo. 

§ 10. Nas licitações previstas nesta Lei, quando processadas sob a modalidade de 
convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e sempre 
que for comprovadamente impossível o cumprimento do disposto neste artigo, será substituída pela 
comissão permanente de licitação ou, inexistindo esta, por servidor formalmente designado pela 
autoridade competente, que deverá possuir conhecimentos na área de comunicação, publicidade ou 
marketing. 

Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão entregues à 
comissão permanente ou especial na data, local e horário determinados no instrumento 
convocatório. 

§ 1 º Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de 
recebimento e abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços. 

§ 2º Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de 
comunicação publicitária só serão recebidos pela comissão permanente ou especial se não 
apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

§ 3º A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, sinal ou marca 
nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do plano de 
comunicação publicitária. 

§ 4º O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte 
procedimento: 

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de 
comunicação e com as informações de que trata o art. 8º desta Lei, em sessão pública, pela 
comissão permanente ou especial; 

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para análise e 
julgamento; 

III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária, 
desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no instrumento 
convocatório, observado o disposto no inciso XIV do art. 6º desta L!:tj . ..,,· -~---T":-"-r.-~:---~ 
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IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e 
encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as planilhas com 
as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso; · 

V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações de 
que trata o art. 8º desta Lei, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das exigências legais 
ou estabelecidas no instrumento convocatório; 

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso V deste 
artigo e encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as 
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso; 

VII - realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas 
técnicas, com os seguintes procedimentos: 

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação 
publicitária; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação 
publicitária, para identificação de sua autoria; 

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos 
de cada proposta técnica; 

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-se 
em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação; 

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação 
dos proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, 
abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IX - abertura dos invólucros com as rropostas de preços, em sessão pública, 
obedecendo-se ao previsto nos incisos II, III e IV do § 1- do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nas licitações do tipo "melhor técnica", e ao disposto no§ 2º do art. 46 da mesma Lei, nas 
licitações do tipo "técnica e preço"; 

X - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para 
interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso Ido art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para 
apresentação dos documentos de habilitação; 

XII - recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos 
licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da sua conformidade 
com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento convocatório; 
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XIII - decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no inciso 
XI deste artigo e abertura do prazo para interposição de recurso, nos termos da alínea a do inciso I 
do art. 109 da Lei nº- 8. 666, de 21 de junho de 1993; 

XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XII e XIII 
deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado, observado o disposto 
no § 3º- do art. 2º- desta Lei. 

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade responsável 
pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o julgamento do plano de 
comunicação publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros de que 
trata a alínea a do inciso VII do § 4º- do art. 11 desta Lei, implicará a anulação do certame, sem 
prejuízo da apuração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos envolvidos 
na irregularidade. 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS QE 

PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇAO 

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta Lei e das 
cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação ao estabelecido no instrumento 
convocatório da licitação e aos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total conformidade com os 
termos e condições estabelecidas na licitação e no respectivo instrumento contratual. 

Art. 14. Somente pessoas fisicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo 
contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados relacionados com as 
atividades complementares da execução do objeto do contrato, nos termos do § 1 º- do art. 2º- desta 
Lei. 

§ 1 º- O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto 
no caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três) 
orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido. 

§ 2º- No caso do § 1 º- deste artigo, o contratado procederá à coleta de orçamentos de 
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada 
sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior 
a 0,5% ( cinco décimos por cento) do valor global do contrato. 

§ 3º- O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por 
cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nº- 8.666, de 21 de junho de 1993, 
está dispensado do procedimento previsto no § 2º- deste artigo. 

Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para 
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela 
de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem 
como de relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que 
possível. · .,ongresso Nacional 

S r taria de Coordenação 
Legisl ivn do Congresso Nacional 

:1.il..nº '."3 / ao \Q 
Fls. 19,.. 

f"""~"-congresso N cional 
Secretaria de ordenação 

Legislativa do C gresso Nacional 
\/f;, Í n° ___ 1_J,.o 



9 

Parágrafo único. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação de 
compra de mídia diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais 
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos 
pelo veículo de divulgação. 

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 
fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o 
contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer 
interessados. 

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais 
de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 
(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços 
prestados e das peças publicitárias produzidas. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação 
e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para todos os 
fins de direito, receita própria da agência e não estão compreendidos na obrigação estabelecida no 
parágrafo único do art. 15 desta Lei. 

§ 1 Q A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não se 
altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no caput deste artigo, cujos 
frutos estão expressamente excluídos dela. 

(" 
\ § 2Q As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor os planos 

de incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os 
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha 
desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

§ 3Q O desrespeito ao disposto no § 2Q deste artigo constituirá grave violação aos 
deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo em 
que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções 
previstas no caput do art. 87 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores 
correspondentes ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de 
propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de 
publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, faturar e 
contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto-padrão à 
agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

Parágrafo único. (VETADO) 
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Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente às empresas que 
possuem regulamento próprio de contratação, às licitações já abertas, aos contratos em fase de 
execução e aos efeitos pendentes dos contratos já encerrados na data de sua publicação. 

Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação específicas no projeto e 
na lei orçamentária anual as dotações orçamentárias destinadas às despesas com publicidade 
institucional e com publicidade de utilidade pública, inclusive quando for produzida ou veiculada por 
órgão ou entidade integrante da administração pública. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 29 de abril de 201 O; 189º da ln a e 122º da República. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenar-ão 
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Aviso nQ. 251 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Jf-í' 9/~ol o 

~GN 34/c)u/o 

Em 29 de abril de 2010. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ. 197, de 
2009 (nQ. 3.305/08 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nQ. 
12 .232 , de 29 de abril de 2010. 

Atencio sarnente, 

\ ~~ 
E~GUERRA 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Congrêsso Nacional 
Secre aria de Coordena"ão 

Legislativa do Congresso N;cional 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 197, DE 2009 
(nº 3.305/2008, na Casa de origem) 

EMENTA: Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela 
administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de 
agências de propaganda e dá outras providências. 

AUTOR: Dep. José Eduardo Cardozo 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 22/4/2008 - DCD de 8/5/2008 

COMISSÕES: RELATORES: 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Dep. Milton Monti 
Público 

Comissão de Finanças e Tributação Dep. Andre Vargas 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Mendes Ribeiro Filho 
Dep. Mendes Ribeiro Filho 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 1.012, de 30/9/2009 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 6/10/2009 -DSF de 7/10/2009 

COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

Constituição, Justiça e Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem SF nº 45, de 8/4/2010. 

1 

RELATORES: 
Sen. Flexa Ribeiro 
(Parecer nº 257/2010-CAE) 

Sen. Francisco Domelles 
(Parecer nº 258/2010-CCJ) 

I,___. =GÕngresSÕ Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
~nº • .5 / c~O 

Fls. ~/~ _ 



VETO PARCIAL Nº 9, DE 2010 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 197, de 2009 
Mensagem nº 34/2010-CN 

Parte sancionada: 

Parte, vetada : 

LEITURA: 

Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010 
D.O.V. - Seção 1, de 30/4/2010 

- parágrafo único do art. 19. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

2 

~ -~CÕngresso Nacional 
Secretaria de Coordenacão 

Legislativa do Congresso Nâcional 
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CN - 6-5-2010 
11 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido 

pelo Senhor Primeiro Secretário. 

·-•=có, , ··~acional 
Secret • , oordenação 

Legislativa e,;., _ _ ;gresso Nacional 
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Veto Parcial nº 9, de 2010 (Mensagem nº 34, 
de 2010-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 197, de 2009 (nº 3.305/2008, na Casa de 
origem), que "Dispõe sobre as normas gerais para 
licitação e contratação pela administração pública 
de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá outras 
providências". 
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O SR. PRESIDENTE - Solicito ao Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados as 

indicações dos membros dessa Casa do 

Congresso Nacional que deverão integrar a 

Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto 

~ que acaba de ser lido. 

( 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de junho 

de 2010. 

A matéria vai à publicação . 

=-=-i-:C. J sso Nacional 
Sec, ~, _i de Coordenação 

Legislat·. _ o Congresso f\Jacional 
~Lr,º ~ / 2ô.! D 
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Oficio nº 121/ (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Veto. 

Senhor Presidente, 

Brasília, em O '1- de maio de 201 O. 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao SeQado 
Federal a Mensagem nº 203, de 201 O, lida na sessão do Congresso Nacional de 6 maio de 
maio do corrente ano, na qual comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara nº 197, de 2009 (PL nº 3.305, de 2008, nessa Casa), que "Dispõe sobre as normas 
gerais para licitação e contratação pela administração pública de serviços de publicidade 
prestados por intermédio de agências de propaganda e dã outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. l 04 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que 
deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, 
em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

vpVplc09- J 97 

Atenciosamente, 

Senador José Sarne 
Presidente 

Congres o ,~acional 
<:,eu tana de Coordenacão 

L g1slat1va do Congresso lllac1onal 
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2069(MAR/09) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1002/2010/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 30 de junho de 2010. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 134, de 07 de maio de 201 O, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
MENDES RIBEIRO FILHO (BLOCO PMDB), ANDRÉ VARGAS (PT), JUTAHY 
JUNIOR (PSDB) e MILTON MONTI (PR), para integrarem a Comissão Mista 
incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei nº 3.305 de 2008, que 
"Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração 
pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 
propaganda e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~ii~ Pvnte 

"'An,,.resso Nac ona _ 
L~ ~ d ndçao 
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